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NORMA PARA REALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO E POSSE
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Diretorias

	
	Secretarias

	
	Auditores Internos


Este procedimento se aplica à eleição e posse dos membros da Diretoria da CENTELHA e também dos seus núcleos espiritualistas.
1. São cargos eletivos para a Diretoria:

· Diretor Vice-presidente

· Diretor Secretário

· Diretor Tesoureiro

· Diretor de Patrimônio

2. As eleições para os referidos cargos ocorrem a cada 02 (dois) anos, durante o mês de abril, em data agendada e divulgada em quadro de avisos com pelo menos 01 (um) mês de antecedência.
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Terá direito a voto e a ser votado o associado ativo com mais de um ano de filiação efetiva, que possua idade igual ou superior a 18 (dezoito anos) no dia da eleição e que esteja em dia com suas obrigações financeiras para com a instituição.

4. Os votos são individuais, secretos e não obrigatórios.

5. Os candidatos aos cargos da Diretoria poderão concorrer somente à uma das vagas eletivas.

6. Caso um dos cargos eletivos tenha apenas um candidato, a eleição para este cargo será suprimida e o fato será devidamente lavrado no Livro de Posse, sendo empossado o único candidato inscrito naquela função.

7. Os concorrentes poderão se candidatar aos cargos em não menos de 15 (quinze) dias antes da data marcada para a eleição.

8. A candidatura será efetivada através do preenchimento do Registro de Candidatura aos Cargos Eletivos (FOR-000-009-XX).
9. Os votos serão efetivados através do preenchimento da Cédula Eleitoral (FOR-000-010-XX).

10. Terminada a eleição, a apuração terá início imediato, e deverá ser fiscalizada por qualquer membro da CENTELHA, limitando-se a um mínimo de 02 (dois) e a um máximo de 05 (cinco) associados ativos.

11. A posse dos associados eleitos acontecerá no dia 01 (primeiro) de maio e o mandato vigorará por 02 (dois) anos, expirando no dia 30 de abril.

12. A posse será caracterizada pela assinatura dos associados eleitos em livro próprio e sua concordância com o Termo de Posse.

13. Todos os trabalhos eleitorais serão realizados por uma comissão definida pela Diretoria vigente.

14. Não havendo candidatos para algum cargo, o mesmo será preenchido por indicação e convite do Diretor-Presidente.

15. Casos omissos serão decididos pelo Diretor-Presidente da CENTELHA ou do núcleo espiritualista em questão.
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